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SENTENÇA

Processo nº: 1500033-24.2020.8.26.0095

Classe - Assunto Ação Penal - Procedimento Sumário - Leve

Autor: Justiça Pública

Réu: LUCAS DIAS CARVALHO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME DE CILLOS CHALITA

C O N C L U S Ã O

Aos 11 de fevereiro de 2025 , faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito desta Comarca de Brotas, 
GUILHERME DE CILLOS CHALITA. Eu, Glauce 
Alexsandra Mendes Ramos Durais, Escr. dig. e subscr.

Vistos.

JULGO EXTINTA a punibilidade do réu LUCAS DIAS CARVALHO, pelo 
integral cumprimento da pena imposta.

Expeça-se alvará de soltura, se o caso.
Certificado o trânsito em julgado, proceda-se às anotações de praxe junto ao 

sistema, inclusive lançando o evento "baixa da parte" no histórico de partes. Oficie-se ao IIRGD e 
ao TRE.

Após, arquivem-se os autos.

P.I.C.

Brotas, 11 de fevereiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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